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Estado de Mato-Grosso 

LEI NQ 399 ,DE 24 DE AGOSTO de 1 951. 

E.tabelece o Plano de Emergência de 
que tro. ta o Artigo 19, § lQ, da Lei nQ 396, 
de ~l de Julho de 1 951, e regula.ua ex~ 
cuçao. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO: , 
PAÇO .aber'que a Assemble1a Legislativa do Estado decreta e 

eu sanciono a seguinte lei: 

Arti~b lQ - Fica a Comissão de Planejamento da Produçã~ aut2 
rizada a despender a quantia d. Cr$ 6 000 000,00 (sei. milhOes de 
cruzeiros) dos fundos dest1n .. dos a formação do capital do Estado 
de ~ato Gros.o no Banco instituido pela Lei nQ 3~b, de 31 de Ju 
lho,de 1 951, para execução dà um plano de emergencia de incentI 
vo a eoo~om.1a estadual. 

Artigo 2Q - A importância de que trata o artigo anterior, ~ 
que se ach!> em poder da Comissão de Planejamento da Produção,sera 
empregada sob a .eguinte di.tribuição: ' 

a) -
, 

emp.estimos ~ agricultore., preferenclalmentenss 
colonlas agrlcolas estaduais e muntc1pals ••••• ~. 
C~. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 3 200 000,00 

b) - ~n.talação e funcionamento de armazene gerai •••• 
Cr$ .•....•.••••••..••••.••••••..•• 1000000,00 

o) -
, ~ 

incremento, sob forma de financiamentos, a pro - , -duçao da erva mate nos mun1c1plos de Dourados , 
Ponta Porã e Amambai- Cr#......... 800000,00 ,. 

d) - instalaçãq da admlntstra~ão da Colônia AgríCOla 
de Ron'2nopol1s, aqut81~ao de sementes p!ra dl~ 
tribu19B.O grBtulta ou revenda, organtzaçao de c,!: 
ds.stros de agrlcul tores e :2rodutorei dtl) erv". ma. 
te, ~i.çallzação da execuçao de contr.t,s de rI 
nanctamento - crI ................. 1 ooq 000,00 

Artigo 3Q : o. fin4nci~ento. de que trata a letra ~ do artl 
go anterior'.ero.o ao prazo maximo de doio,anos e juros de clnco 
por cento (5~) ao ano, não podendo O empreatimo ultrapasaar o 11 
mite de dez mil cruzeiro. (Crf 10 000,00), observado o ".eguinte: 

I 

II 

- O contraente deverá oferecer ga~~tl~ sob tórma 
de penr~r ou qualquer outra fidejussoria ldoneR. 

, .. """ " .. -- . - Terao preferenola noo rlnanciam~tos o. agrlcUl 
tores easad98, os eheres de tam111a numero.a " e 
o~"que se vem dedicando aa a~lvidade. agrícola. 
ha mais de doi. anos, neste" .lii.tado. , 
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• Artigo 4Q,- Oo'armazens gerais serão eriados com obse~ 
vaneia das determinaçõe! do decreto nQ 1 102, de 21 de novem 
bro de 1 ~O 3 e legislaçao subsequente. 

da 
do 

, 

§ lQ - A Comissão de Planejamento da Produção p~' 
ra iniciar o .t;~clon8Jllento dos annazens 8!! 
raie promovera 0' reg~8tros ex~g1dos _ ~ 
lei,'devendo,coftst&r de· tais inscrições -a 
tunção transi toria da. Cómlas;:o de • PJ.!"ej~ 

"mento 4& Prodü~ao; na sua admlnlstraçao .. 
~em como a Eosterlor reversão ao patrimô­
nio e direçao do Baneq do Estado de Mato 

. Grosso S/A, que pOt\era lncumbtr a Jhesma ~Co 
• - I '. -m.iasao dê prosseguir com a admlnlstraçao 

do s armazena. . ,. 

§ 2Q - A".a""llnlStração dos armuans gerai. envi~ 
ra coptas autent 1.cadae dos balancetes .tr! 
mes trai's e do b!lancete anup.l, que .liera de 
"ap1':~sentar 1\&. forma _da lei f'ederat a repa~ 
tt.Qao de tleoaltzaçao comere tal, 8, Ijom.ls 
são de Planejamento da Produção e a Comi • 
são de Inoorporação e ~statutos ~o ~ancõ 
d"o EstadO de Mato Grosso S/A, neste último 
caso para·~te1t~ do disposto no artIso 18. 
da Lei n Q ~9ó, de 31 de Julho de 1 951 , 

§ 3Q - Todo e qualquer dpeumento dos armazens ~ 
'rale, menctonadq este~. incluely~ 08 conhe 
cimentos de deposttos ,war~ante. que. em~ 
tlr, deve conter reterenela'a propriedade? 
do B,anco do Estddo de M~to Grosso a/A e a 
de delegação outorgada a comis.ão dé Plan~ 
Jamento do. P~oduçao, 

, .. 

) 

A a~in18tração doe armazene geraia promo 
vera obrlgatorl~ente.oe eeguroe~para sal 
vaguaroa do bom ex!to das operaçoes. ' , 

Artigo 5Q - Nas "operações de tinanciamento ~ ,produção 
erVB'mate, previstas na letra ~ do artigo 2 Q sera obeerv~ 
o seguInte:' 

I 

II 

III 

.. ~ .. . 
- Somente .era admitido aO ~lnaneiamento o 

contraente cuja produção total do erval. 
não ultrs.pa8~e d.e etnquenta mil qu"!.loe. , , . . . 

- O flnaneiamento vencera Jqros anuais 
sels po~ cento (6%) e sera concedido 
prazo ma"imo de tre. (~) anos,' ' 

, 

de 
pelO 

ou - O contra,nte ofereeera ga~antta8 reais 
fldeJus.ortas l~onAas para que lhe seja ou 
torgado a l"lnanetamento. . -

Artigo 6Q - Observadas a. pre.eriçõe. da are.ente lei 
e as da Lei nQ'.39ó, de ~1 dp Júlho 1e 1 951, Ó overnador do 
estado expedira lnstruçoes a Comissao de Planejamento da Pr~ 
dução, regulando,_detalhadamente. as operRções de tlnancla= 
m~ntoe e construçao· e funcionamento dos a~a3ens gerais • 

• 

Artigo '(Q - ~ aplicação da quantia de UM IoIILlIXo Dl! CIIJ! . 

• 

\ 



• 

ZEI~OS (Cr$ 1 000 000,00), constante da letra d do artigo 2;,· , . - -sera fe1ta mediante orçamento proposto pela Com1osao de Plane 
Jamento da Produção e aprovado pelO GOvernador do Estado. -

• Artigo aQ - A Comis.ão de ~in~ças e Orçamento da As 
sambleia Legislativa dev~ra elaborar um !Dte-proje~o de leI 
que regUle e consolide todas a. disposiçoes neces.aria. ao 
funcionamento e responsabilidades da comissão de PlanejamentO 
da Produção, tendo em vista as modificações surgidas com a 
sanção da Lei nQ 396, de 31 de Julho de 1 951 • 

• Arttgo 9Q - Esta le1 entrara em vigor l}8 data de .ua 
publicaçÃo, revogadas aI dlapo819õee ~m eontrar.o. 

Pal~cto Alencastro, em Cuta~á, 24 de agosto de 1 951, 
130Q dR Independen.ia e 63; da Republlca • 

..... . 




